
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

E No 3,022/95 

''ÜA nüI/,4 REDAÇAO A AR7IÔÜS, INCISOSr 
ACRESCENTA FARAGRAFÜS E RENUMERA OS 
EXISTENTES A PARTIR DO ARTIGO 78 DA LEI 
No. 2.346/90^ CRIA ,4 DE 
FISCALI2AÇA0 E VISTORIA E- OUTRAS 
PROVIDENCIAS" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Hunícipai 
de Santo Antônio da Patrulhaf no uso das 
atribuições que lhe s ã o c o n f e r i d a s por 
Le i . 

FAÇO SABER ^ que a Câmara llunicipal 
a p r o V o u e eu sanciono a seguinte Leis 

ARTIGO Io. - O inciso I do parágrafo'primeiro do artigo 6o. da Lei 
ri o. 2^346 de 31 de dezembro de 1990 passa a i--'iger com a 
s egui >•> te r e d a ç: f o í . , 

Art. 6o, -

Parágrafo Io. -

de Or70%.(setenta centésimos por cento)^ quando o 
imóvel for utilizado única e exclusivamente como 
("e s i dê nc 1 a ̂  e seu valor venal nào exceda a 23.205 
(i n t e e t r ê s m i 1 duze n t o s e s e s s e n t a e c i n co ) 
UFIRs. 

ARTIGO 2o. - Os incisos I I I e II1 do pa rágrafo segundo do artigo 
6o, da Lei n o . 2 . 3 4 6 , . de 31 de dezembro de 1990^ passam a 
viger com as seguintes redações; 

Art. 6o ̂  

Pa rá g ra fo 1 o . 

Pa rág ra fo 2 o. -• ........ 

I - 2f07. (dois por cento) , para os local izados na 
Primeira Divisào Fiscal? 
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II - 1,5 (um rgulã cinco por cento) para os localizados 

na Segunda I J i V i s â f o Fiscal)^ 

III •- e (um por cento), para os local izados na 
Terceira Divis'aio Fiscal. 

ARTIGO Jo. - Fica ret>ogado o parág rafo terceiro do artigo 6o. da 
Lei no. 2.346 de 31 de dezembro de 1990, 

ARTIGO 4o, -• Acrescenta o pa rág rafo único ao artigo 7o, da Le.i 
2.346^ de 31,12.90, desta forma redacíonados 

Art. 7o. ~ 

Parágrafo Único VETADO 

ARlIúO 5o, -• Acrescenta o inciso l-'! nc.» artigo 67' da Lei no. 2.346, 
d e 31.12. 9 O s, d e s t a t o r m a r e d a c i a n a d o í 

^ r t . é / -

' í 

I 

I I -

III - ....................... 

11' 

i'' 

VI - SUPRIMIDO 

ARTIGO 6o. Dã nova redação ao artigo 68 da Lei no. 2.346 de 
31,12.90, nestes termos; 

Artigo 68 - A taxa de licença para fiscalização e 
funcionamento de estabelecimentos de qualquer' 
natureza, é dek i d a p e 1 a pesso a • tisica ou 
j u r i d i ca , gue no iiu n i c í pi o se instale pa ra 
exercer atifzdade come rcial , industriai ou. de 
prestação de • se rv i ços de caráter pe rmanente ^ 
eventual ou transitório, e será exigida uma ànica 
veZf ressalvada a hipótese de que trata o 
parágrafo So. do artigo 69. 
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ARTIGO 7o, - Rei^oga o parágrafo 7o. do artigo 69 da Lei no. 2.346 
de 3l.12.90f, e acrescenta o parág rsto 9o. com a seguinte 
reáaç'ào í 

/•\rt iço 69 - ..................... 

Parãgrato ío. - ................. 

h'a ráa rato 2o. ................. 

Pã rácf rato 3o. - ................. 

l-'ã rág rato 4o . ••••• ................. 

Pa rág ra f o 5o . -• . . . . 

Parágrato 6o. ................. 

Parágrato 7o. - Rsi'-ogado 

Parágrafo 8o. - ................. 

Parágrafo 90. - SUPRI li IDO 

ARTIGO 8o.. SUPRIMIDO 

ARTIGO 9o. - SUPRIMIDO 

ARTIGO 10 Esta Lei entrará sm yjgor na data de sua publicaç^o^ 
rei-'ogadas as d i s pos i Çi:ses em contrário^ f i c a ® mantidas as 
demais ' constarites na Lei r)0. 2.346^ de 31 de dezembro de 
1990. 

GABINETE DO PREFEITO HUNICIPAL, 29 de dezembro de 1995 

FERULIu TMiÜ^.CO NETTO 
P r ete í t o M u n i c i p a i 

REGISTRE-SE E COMUNIQüE-SE 

üERALÚ^^m:^ 
Se c re tário |de hí ini st racào 

í 
jL 

AV. B O R G E S DE M E D E I R O S , 456 - FONES : (051) 662-1618, 662-1818, 662-1000 e 662-2000 - FAX: 662-1000 e 662-2ÒÒ0"'-" CEP; 95500-000 


